PREFEITURA MUNICIPAL DE

8% PORTO DOS GAUCHOS

DECISAO

Trata-se de nova impugnacédo ao instrumento convocatorio do processo licitatério denominado Tomada
de Pregos n°. 001/2023 da Prefeitura de Porto dos Galchos/MT, apresentado pela Empresa Gean Roger
Pincerato Alonso, requerendo:

“Em face do exposto, requer seja a presente IMPUGNACAO julgada procedente,
a fim de demonstrar a total ilegalidade da exigéncia contida no item “5.6.1” do
Edital, com efeito para:

a) suspender temporariamente o processo relacionado a Tomada de Preco n°.
001/2023;

b) Remover a exigéncia ilegal verificada no dispositivo”.

Isso porque, na sua visao, a exigéncia de qualificacdo técnica operacional restringe o carater competitivo
da licitacéo.

Asseverou outrossim, que a resposta a primeira impugnacédo analisou questdes relacionadas a qualificacéo
técnica profissional e ndo em atestado de capacidade técnica operacional.

E o relatorio.
Passo a decidir.
Como se sabe, € objeto da Tomada de Pregos n°. 001/2023 da Prefeitura de Porto dos Galchos/MT:

“CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE
SERVICOS PARA CONSTRUCAO DA SEDE DO NOVO PATIO DE
MAQUINAS PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE PORTO DOS
GAUCHOS - MT”.

Deste modo, por consectério légico, aplica-se as seguintes disposi¢cdes da Lei de Licitagdes, in verbis:

“Art. 27. Para a habilitacio nas licitacdes exigir-se-4 dos interessados,
exclusivamente, documentacéao relativa a:

Il - qualificacéo técnica;

(..)

Art. 30. A documentacdo relativa a qualificacéo técnica limitar-se-a a:

Il - comprovacéao de aptiddo para desempenho de atividade pertinente e compativel
em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitaco, e indicacéo das
instalacdes e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponiveis para
a realizacdo do objeto da licitacdo, bem como da qualificacdo de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizara pelos trabalhos”;

E também, o seguinte entendimento do Tribunal de Contas do Estado Mato Grosso:
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“Licitacdo. Qualificacdo técnica. Empresa licitante. Atestado de capacidade
técnica. Exigéncia de quantitativo minimo superior a 50% dos servicos a contratar.
Para efeito de qualificacdo técnica operacional da empresa licitante, é irregular a
exigéncia de atestados de capacidade técnica com quantitativo minimo superior a
50% do quantitativo dos servigos que se pretende contratar, salvo quando houver
justificativa da necessidade de se ultrapassar esse limite, a especificidade do objeto
recomendar e ndo houver comprometimento a competitividade do certame”.
(Representacdo de Natureza Externa. Acdrddo n° 98/2019-PC. Julgado em
02/10/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 15/10/2019. Processo n°® 22.663-
7/2018)

Portanto, somente seria ilegal tal exigéncia, exigéncia de atestados de capacidade técnica com quantitativo
minimo superior a 50% do quantitativo dos servigos que se pretende contratar. Como nédo é o caso sub
examine, incontroversa a legalidade da exigéncia.

Ante ao exposto, julgo improcedente a nova impugnacéo ao Edital do processo licitatorio denominado
Tomada de Precos n°. 001/2023 da Prefeitura de Porto dos Gauchos/MT e mantenho inc6lume os seus
termos.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Porto dos Gauchos/MT, 15 de margo de 2023.

Alessandro Isernhagen Hydalgo

PRESIDENTE da CML
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